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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

LEI ORDINÁRIA Nº 14.337, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NA SUPERINTENDÊNCIA DE
LIMPEZA URBANA – EMLUR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial para
inclusão de nova Natureza da Despesa (dotação orçamentária) em Ação de Governo já
existente na Estrutura Orçamentária da Superintendência de Limpeza Urbana - EMLUR no
valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), na forma abaixo discriminada:

02.000 – GABINETE DO PREFEITO
02.201 – SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA - EMLUR

R$
04 122 5001.362012 - ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA

DE VEÍCULOS

3.3.90.47 – 1090/0209 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS ........10.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do Crédito Especial de que trata o artigo
anterior, correrá por conta da anulação de dotação orçamentária da Superintendência de
Limpeza Urbana - EMLUR de acordo com o artigo 43, § 1º, incisos III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme discriminação a seguir:

02.000 – GABINETE DO PREFEITO
02.201 – SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA - EMLUR

R$
04 122 5001.362012 - ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA

DE VEÍCULOS
3.3.90.30 – 1090/0209 – MATERIAL DE CONSUMO..........................10.000,00

Art. 3º A nova Natureza da Despesa (dotação orçamentária) em Ação de Governo
já existente, referenciada no artigo 1º, será alocada na programação constante do Plano
Plurianual e da Lei Orçamentária Anual, relativa ao exercício financeiro de 2021.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 16 de dezembro de 2021.

Autoria: Executivo Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 14.338, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

AUTORIZA A REALOCAÇÃO DE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ATRAVÉS
DOS INSTRUMENTOS DA TRANSPOSIÇÃO
E DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE
UMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO
PARA OUTRA NO ÓRGÃO, NO VIGENTE
ORÇAMENTO, EM OBSERVÂNCIA AO
INCISO VI, DO ARTIGO 167, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Realocar Dotação
Orçamentária na Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMAM por Transposição e
Transferência de Recursos de uma Categoria de Programação para Outra, no Órgão no valor de
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), exclusivamente para atender à insuficiência
registrada na dotação orçamentária relativa ao Grupo de Natureza da Despesa:

4 – INVESTIMENTOS

Parágrafo único. O Órgão do Poder Executivo que será objeto da Realocação de
Dotação Orçamentária de que trata o caput, está especificado nos Anexos I – para o
Acréscimo e o Anexo II – para a Redução de que trata esta Lei.

Art. 2º A Realocação de Dotação Orçamentária ocorrerá na Classificação
Funcional e Programa integrante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMAM na
estrita obediência aos limites e às condições fixadas no artigo 1º desta Lei.

Art. 3º O Decreto de Realocação de Dotação Orçamentária Autorizado por esta Lei,
explicitará a Classificação Institucional e Funcional, bem como a Dotação Orçamentária a ser
estornada e os Programa e a Despesa para a qual será transferido e transposto, o valor daquela
dotação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 16 de dezembro de 2021.

Autoria: Executivo Municipal
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LEI ORDINÁRIA Nº 14.339, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NOS ENCARGOS GERAIS DO
MUNICÍPIO/RECURSOS SOB A
SUPERVISÃO DA SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial
para inclusão de nova Natureza da Despesa (dotação orçamentária) em Ação de Governo já
existente na Estrutura Orçamentária dos Encargos Gerais do Município/Recursos sob a
Supervisão da Secretaria da Administração no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais),
na forma abaixo discriminada:

16.000 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

16.101 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
R$

04.122 5001.512174 - MANUTENÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO
MUNICIPAL E CONSERVAÇÃO DOS BENS MÓVEIS
E IMÓVEIS

3.3.90.40 – 1001/0100 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

E COMUNICAÇÃO..................................................... 600.000,00

Art. 2º O recurso necessário à abertura do Crédito Especial de que trata o artigo
anterior, correrá por conta da anulação de dotação orçamentária Estado da Paraíba, de acordo
com o artigo 43, § 1º, incisos III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a
seguir:

16.000 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

16.101 – RECURSOS SOB A S UPERVISÃO DA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

R$

04.122 5001.512304 – ENCARGOS COM ENERGIA DO PODER PÚBLICO-EGM/SEAD

3.3.90.39 – 1001/0100 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA........................................................... 600.000,00

Art. 3º A nova Natureza da Despesa (dotação orçamentária) em Ação de Governo já
existente, referenciada no artigo 1º, será alocada na programação constante do Plano Plurianual e
da Lei Orçamentária Anual, relativa ao exercício financeiro de 2021.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-PB,
em 16 de dezembro de 2016.

Autoria: Executivo Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 14.340, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

AUTORIZA A REALOCAÇÃO DE
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ATRAVÉS
DOS INSTRUMENTOS DA TRANSPOSIÇÃO
E DO REMANEJAMENTO DE RECURSOS
EM VÁRIAS SECRETARIAS NO VIGENTE
ORÇAMENTO, EM OBSERVÂNCIA AO
INCISO VI, DO ARTIGO 167, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Realocar Dotações
Orçamentárias em várias Secretarias por Transposição e por Remanejamento de Recursos, no
valor de R$ 10.070.000,00 (dez milhões e setenta mil reais), exclusivamente para atender às
insuficiências registradas nas dotações orçamentárias relativas aos Grupos de Natureza da
Despesa:

1 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS;

3 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES.

Parágrafo único. Os Órgãos do Poder Executivo que serão objeto das
Realocações de Dotações Orçamentárias de que trata o caput, estão especificados nos Anexos
I – para os Acréscimos e o Anexo II – para as Reduções de que trata esta Lei.

Art. 2º As Realocações de Dotações Orçamentárias ocorrerão nas Classificações
Funcionais e Programas integrantes de várias Secretarias na estrita obediência aos limites e às
condições fixadas no artigo 1º desta Lei.
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Art. 3º Os Decretos de Realocação de Dotações Orçamentárias Autorizados por esta
Lei, explicitarão as Classificações Institucionais e Funcionais, bem como as Dotações
Orçamentárias a serem estornadas e os Programas e as Despesas para as quais serão transpostos,
os valores daquelas dotações.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-PB,
em 16 de dezembro de 2016.

Autoria: Executivo Municipal LEI ORDINÁRIA Nº 14.341, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

AUTORIZA A REALOCAÇÃO DE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA SEMHAB,
ATRAVÉS DOS INSTRUMENTOS DA
TRANSPOSIÇÃO E DA TRANSFERÊNCIA
DE RECURSOS DE UMA CATEGORIA DE
PROGRAMAÇÃO PARA OUTRA, NO
VIGENTE ORÇAMENTO, EM
OBSERVÂNCIA AO INCISO VI, DO ARTIGO
167, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Realocar Dotação
Orçamentária para a Secretaria Municipal de Habitação Social-SEMHAB, no valor de R$
236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais), por Transposição e Transferência de Recursos
de uma Categoria de Programação para Outra, exclusivamente para atender a insuficiência
registrada na dotação orçamentária relativa ao Grupo de Natureza da Despesa:

3 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Habitação Social-SEMHAB que
será objeto da Realocação de Dotação Orçamentária de que trata o caput, está especificado
nos Anexos I – para o Acréscimo e o Anexo II – para as Reduções de que trata esta Lei.

Art. 2º A Realocação de Dotação Orçamentária ocorrerá na Classificação
Funcional e Programa integrante da Secretaria Municipal de Habitação Social – SEMHAB na
estrita obediência aos limites e às condições fixadas no artigo 1º desta Lei.

Art. 3º O Decreto de Realocação de Dotação Orçamentária Autorizado por esta
Lei, explicitará as Classificações Institucionais e Funcionais, bem como as Dotações
Orçamentárias a serem estornadas e os Programas e as Despesas para as quais serão
transpostos e/ou transferidos, os valores daquelas dotações.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-
PB, em 16 de dezembro de 2016.

Autoria: Executivo Municipal
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DECRETO Nº 9903/2021
De 16 de dezembro de 2021.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA,
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO,
EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, O IMÓVEL QUE
MENCIONA, LOCALIZADOS NO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
ESTADO DA PARAÍBA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da Paraíba, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 22, § 8º, inciso II, da Constituição do Estado,
combinado com o art. 60, incisos III e V, art. 76, inciso I, alínea “d” da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, e em conformidade com o disposto no art. 5º, alínea “i”, e no art.
6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e de acordo com o que consta no
Processo Administrativo nº 2021/000381 (em apenso: 2021/014431 e 2009/085933).

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, na forma
da legislação vigente, o seguinte imóvel: imóvel de Localização Cartográfica atual
27.059.0457.0000.0000 (Inscrição Municipal nº 010065-0), situado na Av. Dois de Fevereiro,
Bairro do Varjão, nesta Capital.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º deste decreto será destinado ao
atendimento das demandas da comunidade escolar – Escola Municipal Leônidas Santiago –
visto que contém nele salas de aulas para atendimento da educação infantil, além de turmas do
fundamental I e II.

Art. 3º Ficam a Comissão Permanente de Avaliação e Desapropriação da
Secretaria Municipal de Planejamento, juntamente com a Procuradoria Geral do Município,
autorizadas a adotarem as providências necessárias ao processo indenizatório, no que couber,
dos bens imóveis ora declarados de utilidade pública.

Art. 4º Os recursos destinados à aquisição destes imóveis, correrá por conta de
dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na classificação
funcional 10.101.12.361.5197.102896, na natureza da despesa 4.5.90.61/111 na fonte de
Recursos Ordinários da Educação.

Art. 5º Concluído o processo de desapropriação, os procedimentos para
escriturações dos imóveis a que se refere o art. 1º deste decreto devem seguir o disposto no
Decreto Municipal nº 8.159, de 21 de março de 2014.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-
PB, em 16 de dezembro de 2021.
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SEDURB

EXTRATO

EXTRATO Nº.484/2021
PROCESSO Nº.23.352/2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como contratante, torna público, na
forma da Lei Federal nº. 13.979/2020e suas alterações posteriores TERMO DE CONTRATO PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HEMODIÁLISE
BEIRA LEITO, firmado para atender as finalidades precípuas da Administração, terá vigência de 12 (doze)
meses, relativos ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº.10.050/2021, nos Recursos Financeiros e na seguinte
dotação orçamentária:

-13.301.10.122.5005.464511 – COVID – MANTER E IMPLEMENTAR AÇÕES RELACIONADAS AO

COMBATE AO COVID-19

· FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;

· FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

-13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER E
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

· FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
· FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS;

-13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS

DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

· FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
· FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

- ELEMENTO DESPESA: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.770/2021
J DAS C OLIVEIRA JUNIOR

EIRELI

R$ 307.200,00
(trezentos e sete mil e
duzentos reais)

16 de dezembro de
2021

EXTRATO Nº. 575/2021
PROCESSO 14.685//2020

CHAVE CGM: DJXZ-363F-WZCO-FLYQ

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante,
torna público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores TERMO DE
CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DE
SAÚDE DA FAMÍLIA ALDEIA SOS, firmada para atender as finalidades precípuas da
Administração, terá vigência por 12 (doze) meses, relativos à DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
10.024/2021, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

-13.301.10.301.5005.464497– AB – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – MANTER E

IMPLEMENTAR AS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA EM JOÃO PESSOA

· FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;

· FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

-ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.822/2021
ALDEIAS INFANTIS

SOS BRASIL
R$ 24.000,00 (vinte
e quatro mil reais) 16 de Dezembro de 2021

EXTRATO N.º 604/2021
PROCESSO 15.975/2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Partícipe, torna

público, na forma da Lei Federal nº. 13.019/2014 e suas alterações posteriores, o presente

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO

PESSOA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E O INSTITUTO

WALFREDO GUEDES PEREIRA, PARA REPASSES DE VERBAS ORIUNDAS DA

EMENDA IMPOSITIVA Nº 108/2020 DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO

NÓBREGA DE LUCENA AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA SUBSIDIAR A

AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR – COMPRESSA DE GAZE

ESTÉRIL, EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL, conforme Plano de

Trabalho, terá vigência o exercício financeiro de 2021 e 2022, conforme Plano de Trabalho,

contados a partir da publicação do respectivo extrato na Imprensa Oficial, podendo ser

prorrogada para cumprir o Plano de Trabalho, através de termo aditivo, nos Recursos

Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

-13.301.10.302.5414.462871 – MAC- REDE CONVENIADA/ CONTRATADA/ SUPLEMENTAR

MANTER E IMPLEMENTAR A REDE SUPLEMENTAR DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

? FONTE DE RECURSOS: 1211 - ORDINÁRIOS

? ELEMENTO DESPESA: 33.50.43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

T. DE FOMENTO
NOME VALOR DATA

051/2021
INSTITUTO WALFREDO

GUEDES PEREIRA
R$ 150.000,00 (Cento e

cinquenta mil reais)
16 de Dezembro de

2021

OBS: Através deste, anula-se o termo de fomento nº. 45/2021/SMS, tendo em vista que o
Setor de Orçamento Público em Saúde identificou inconformidade em relação à emenda nº
088 em virtude de erro técnico, equívoco já devidamente sanado quando da confecção do
termo de fomento nº 051/2021. Sendo assim, torna sem efeito o Termo de Fomento nº
045/2021/SMS publicado na edição especial do semanário de 15 de outubro de 2021,
extrato nº 434/2021.
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EXTRATO Nº. 606/2021
PROCESSO 19.107/2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Partícipe, torna

público, na forma da Lei Federal nº. 13.019/2014 e suas alterações posteriores, o presente

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, POR

MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A ONG DEFESA ANIMAL PB, PARA

REPASSE DE VERBA ORIUNDA DA EMENDA IMPOSITIVA Nº 042/2020, DE AUTORIA DO

VEREADOR HUMBERTO JORGE DE ARAÚJO PONTES AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

PARA CUSTEAR AQUISIÇÃO DE RAÇÃO ANIMAL PARA ATENDIMENTO AOS ANIMAIS

RESGATADOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,

conforme Plano de Trabalho, terá vigência de 04 (quatro) meses, a ocorrer nos exercícios

financeiros de 2021 e 2022, conforme Plano de Trabalho, contados a partir da publicação do

respectivo extrato na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogada para cumprir o Plano de

Trabalho, através de termo aditivo, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação

orçamentária:

-13.301.10.305.5033.464500 – VS – VIGILÂNCIA EM SAÚDE - MANUTENÇÃO E

IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE JOÃO PESSOA.

· ELEMENTO DESPESA: 33.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS

· FONTE DE RECURSOS: 1211 - ORDINÁRIOS

T. DE FOMENTO
NOME VALOR DATA

056/2021
ONG DEFESA

ANIMAL PB ADOTA
JOÃO PESSOA

R$ 68.556,04 (sessenta
e oito mil quinhentos e
cinquenta e seis reais e

quatro centavos)

16 de dezembro
de 2021

EXTRATO Nº. 607/2021
PROCESSO 19.106/2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Partícipe, torna

público, na forma da Lei Federal nº. 13.019/2014 e suas alterações posteriores, o presente

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, POR

MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E O ONG DEFESA ANIMAL PB ADOTA

JOÃO PESSOA, PARA REPASSE DE VERBA ORIUNDA DA EMENDA IMPOSITIVA Nº

062/2020, DE AUTORIA DO VEREADOR LEOPOLDO DE ARAÚJO BEZERRA CAVALCANTI

AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA CUSTEAR AQUISIÇÃO DE RAÇÃO ANIMAL PARA

ATENDIMENTO AOS ANIMAIS RESGATADOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE

NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, conforme Plano de Trabalho, terá vigência de 04 (quatro)

meses, a ocorrer nos exercícios financeiros de 2021 e 2022, conforme Plano de Trabalho,

contados a partir da publicação do respectivo extrato na Imprensa Oficial, podendo ser

prorrogada para cumprir o Plano de Trabalho, através de termo aditivo, nos Recursos

Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

-13.301.10.305.5033.464500 – VS – VIGILÂNCIA EM SAÚDE - MANUTENÇÃO E

IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE JOÃO PESSOA.

· ELEMENTO DESPESA: 33.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS

· FONTE DE RECURSOS: 1211 - ORDINÁRIOS

T. DE FOMENTO
NOME VALOR DATA

057/2021
ONG DEFESA ANIMAL

PB ADOTA JOÃO
PESSOA

R$ 50.000,00
(cinquenta mil

reais)
16 de dezembro

de 2021

CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


